
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº             , 2011 – COMPLEMENTAR

Estabelece normas gerais sobre direitos e 
garantias do contribuinte.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais sobre 
direitos e garantias aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as 
administrações fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Parágrafo único. Estão sujeitas às disposições desta Lei 
Complementar as pessoas físicas ou jurídicas em qualquer situação de sujeição 
passiva tributária, inclusive a responsabilidade, a substituição, a solidariedade e 
a sucessão tributárias, bem como os agentes de retenção dos tributos, os 
representantes legais ou voluntários e os legalmente obrigados a colaborar com 
o fisco.

CAPÍTULO II
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS

Art. 2º A legalidade da instituição do tributo exige a estipulação 
expressa dos seguintes elementos indispensáveis à incidência, sem prejuízo do 
que consta no art. 97 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional:

I – descrição completa do fato gerador;
II – indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional;
III – indicação da base de cálculo e a fixação da alíquota.
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Art. 3º Somente a lei, observado o princípio da anterioridade, pode 
estabelecer a antecipação do prazo para recolhimento do tributo, respeitadas as 
exceções previstas na Constituição Federal.

Art. 4º As leis instituidoras de taxa deverão identificar 
expressamente o serviço prestado ou posto à disposição do obrigado ou indicar 
expressamente o exercício do poder de polícia que justifica a medida.

Art. 5º Somente lei complementar poderá estabelecer requisitos 
para a fruição das imunidades tributárias previstas nos artigos 150, inciso VI, 
alínea c, e 195, § 7º, da Constituição Federal.

Art. 6º O jornal oficial, ou o periódico que o substitua, deverá, no 
caso de instituição ou majoração de tributos submetidos ao princípio da 
anterioridade tributária, ter comprovadamente circulado e ficado acessível ao 
público até o dia 31 de dezembro do ano anterior ao da cobrança do tributo.

Art. 7º O exercício dos direitos de petição e de obtenção de 
certidão em órgãos públicos independe de prova de o contribuinte estar em dia 
com suas obrigações tributárias, principais ou acessórias.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não isenta o 
contribuinte do recolhimento das taxas ou custas correspondente ao exercício 
dos direitos de petição e de obtenção de certidão.

Art. 8º É vedada, para fins de cobrança extrajudicial de tributos, a 
adoção de meios coercitivos contra o contribuinte, tais como a interdição de 
estabelecimento, a imposição de sanções administrativas ou a instituição de 
barreiras fiscais. 

§ 1º Os regimes especiais de fiscalização, aplicáveis a determinados 
contribuintes, serão instituídos conforme as regras da legislação tributária.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede de dispor de 
outros meios para a cobrança do devedor contumaz de tributo que afete a 
concorrência.

§ 3º Caberá ao poder público na imposição do ato, indicar 
precisamente os efeitos efetivos ou potenciais que impactam à concorrência.

Art. 9º Proclamada à inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal, estadual ou municipal, será concedido ao contribuinte prazo razoável 
para proceder à quitação de seu débito tributário.

Art. 10. Somente o Poder Judiciário poderá desconsiderar a 
personalidade jurídica de sociedade, quando, em detrimento da Administração 
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Fazendária, houver comprovado abuso de direito, excesso de poder, infração da 
lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social.

§ 1º A desconsideração da personalidade jurídica por decisão 
judicial ocorrerá também nos casos de falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da empresa, provocados por má administração.

§ 2º A desconsideração somente pode ser realizada em relação a 
terceiros que, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das 
Sociedades Anônimas detenham poder de controle sobre a empresa. 

§ 3º A desconsideração fica limitada aos sócios da pessoa jurídica e 
exige prova inequívoca de que a sociedade foi utilizada para acobertamento dos 
sócios e utilizada como instrumento de fraude.

Art. 11. As leis, regulamentos e demais normas jurídicas que 
modifiquem matéria tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo 
revogadas ou alteradas, identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o 
objetivo desta.

Art. 12. A Administração Fazendária assegurará aos contribuintes 
o pleno acesso às informações acerca das normas tributárias e à interpretação 
que oficialmente lhes atribua.

Art. 13. Não será admitida a aplicação de multas ou encargos de 
índole sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do 
contribuinte.

Art. 14. Presume-se a boa-fé do contribuinte até que a 
Administração Fazendária prove o contrário.

Art. 15. Além dos requisitos de prazo, forma e competência são 
vedados à legislação tributária estabelecer qualquer outra condição que limite o 
direito à interposição de impugnações ou recursos na esfera administrativa.

Parágrafo único. Nenhum depósito, fiança, caução, aval ou 
qualquer outro ônus poderá ser exigido do contribuinte como condição para 
admissibilidade de defesa ou recurso no processo administrativo-fiscal.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO CONTRIBUINTE

Art. 16. São direitos do contribuinte:
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I – ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e 
servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações;

II – poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que 
necessite e dar cumprimento às suas obrigações;

III – formular alegações e apresentar documentos antes das 
decisões administrativas, e tê-los considerados por escrito e 
fundamentadamente;

IV – ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-
tributários em que tenha a condição de interessado, deles ter vista e obter as 
cópias que requeira, e conhecer formalmente as decisões neles proferidas;

V – identificar o servidor de repartição fazendária e conhecer-lhe a 
função e atribuições do cargo;

VI – receber comprovante pormenorizado dos registros, 
documentos, livros e mercadorias entregues à fiscalização fazendária ou por ela 
apreendidos;

VII – prestar informações apenas por escrito às autoridades 
fazendárias, em prazo não inferior a cinco dias, salvo na hipótese de 
desembaraço aduaneiro;

VIII – ser informado dos prazos para pagamento das prestações a 
seu encargo, inclusive multas e acréscimos legais, com orientação completa 
quanto ao procedimento a adotar e à existência de hipóteses de redução do 
montante exigido;

IX – recolher o tributo no órgão competente, em localidade não 
integrada à rede bancária autorizada;

X – obter certidão negativa de débito, ainda que o crédito tributário 
tenha sido extinto por causa diversa do pagamento, ou se tornado inexigível, 
sem prejuízo de nela constar a razão determinante da extinção ou da 
inexigibilidade;

XI – não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em 
poder do órgão requisitante;

XII – receber da Administração Fazendária, no que se referem a 
pagamentos, reembolsos, juros e atualização monetária, o mesmo tratamento que 
esta dispensa ao contribuinte, em idênticas situações;

XIII – dispor de informação sobre os direitos e as obrigações 
decorrentes do pagamento de tributos, bem como sobre o conteúdo e a execução 
do orçamento fiscal e dos planos e programas governamentais;
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XIV – dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, 
eficaz e de baixo custo operacional.

Art. 17. Para propiciar um sistema tributário simplificado devem-se 
observar os seguintes fundamentos:

I – unificação das declarações;
II - maior espaçamento de tempo entre as apresentações das 

declarações;

Art. 18. Será criado um processo permanente de simplificação do 
sistema tributário e para tanto será estabelecido, anualmente, prazo para 
apresentação de sugestões de aprimoramento, que serão respondidas pelo órgão 
competente.

Parágrafo único. Sendo indeferida a sugestão, ela será 
encaminhada para órgão paritário que analisará as razões apresentadas para esse 
indeferimento.

Art. 19. A Administração Fazendária informará, anualmente, a 
carga tributária incidente sobre mercadorias, em especial as que compõem a 
cesta básica, e serviços, inclusive bancários.

Art. 20. O contribuinte será informado do valor cadastral dos bens 
imóveis e dos procedimentos de sua obtenção, para fins de ciência dos 
elementos utilizados na exigibilidade dos impostos que incidem sobre a 
propriedade imobiliária e a transmissão dos direito a ela relativo.

Art. 21. O art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 316. ...........................................................................

.............................................................................................

§ 3º Nas mesmas penas incorre o funcionário que avalia bem, 
móvel ou imóvel, em valor manifestamente superior ao de mercado, de 
modo a majorar fraudulentamente a base de cálculo de tributo ou 
contribuição social. (NR)”

Art. 22. O sujeito passivo tem direito de, na forma da lei, ser 
notificado da cobrança de tributo ou multa.

Parágrafo único. Além do disposto no art. 41 desta Lei, a 
notificação deverá indicar as impugnações cabíveis, o prazo para sua 
interposição, o órgão competente para julgamento, o valor cobrado e seu 
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respectivo cálculo e, de maneira destacada, o não condicionamento da defesa a 
qualquer desembolso prévio.

Art. 23. O órgão no qual tramita o processo administrativo 
tributário determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou 
efetivação de diligências. 

§ 1º A intimação deverá conter:
I – a identificação do intimado e o nome do órgão ou entidade 

administrativa;
II – a finalidade da intimação;
III – a data, hora e local de comparecimento;
IV – informação sobre a necessidade de comparecimento pessoal ou 

possibilidade de se fazer representar;
V – informação sobre a possibilidade de continuidade do processo 

independentemente de seu comparecimento; 
VI – a indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de cinco dias úteis 

da data de comparecimento.
§ 3º A intimação poderá ser efetuada por:
I – ciência no processo;
II – via postal ou telegráfica, com aviso de recebimento;
III – meio eletrônico, com prova de recebimento, desde que o 

interessado autorize expressamente a administração tributária a atribuir-lhe 
endereço eletrônico;

IV – outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
§ 4º No caso de não ser o interessado encontrado no domicílio por ele 

declarado, ou no de interessados indeterminados, desconhecidos ou com 
domicílio indefinido, a intimação deverá ser efetuada por meio de publicação 
oficial.

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das 
prescrições legais.

§ 6º O comparecimento do interessado supre a falta ou a 
irregularidade da intimação.
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Art. 24. Serão objeto de intimação os atos do processo de que 
resultem, para o interessado, a imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições 
ao exercício de direitos e atividades.

Art. 25. Sem prejuízo dos ônus da sucumbência, o contribuinte será 
reembolsado do custo das fianças e outras garantias da instância judicial, para a 
suspensão do crédito tributário, quando este for julgado improcedente.

Art. 26. O contribuinte não será impedido de fruir de benefícios e 
incentivos fiscais, cuja exigibilidade do crédito tributário esteja suspensa.

Parágrafo único. A existência de crédito tributário, com ou sem 
exigibilidade suspensa, não impede o acesso a linhas oficiais de crédito e de 
participar de licitações, desde que o interessado comprove viabilidade 
financeira.

Art. 27. São assegurados, no processo administrativo-fiscal, o 
contraditório, a ampla defesa e o duplo grau de deliberação.

§ 1º A segunda instância administrativa será organizada como 
colegiado, no qual terão assento, de forma paritária, representantes da 
administração fazendária e dos contribuintes.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo 
de consulta.

§ 3º O duplo grau de deliberação não se aplica ao processo 
administrativo relativo a perdimento de bens.

Art. 28. O crédito tributário do contribuinte, assim reconhecido em 
decisão administrativa definitiva ou sentença judicial transitada em julgado, 
poderá, por opção sua, ser compensado com débitos próprios relativos a 
quaisquer tributos e contribuições administrados pelo mesmo ente arrecadador.

Parágrafo único. Ao crédito tributário do contribuinte, objeto da 
compensação a que se refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos índices 
de atualização incidentes sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento 
indevido.

Art. 29. Na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário pelo depósito do seu montante integral, o valor respectivo será 
remunerado segundo, no mínimo, os índices de atualização e rentabilidade 
aplicáveis à caderneta de poupança.

CAPÍTULO IV
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DAS CONSULTAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA

Art. 30. Os contribuintes e as entidades que os representam 
poderão formular consultas à Administração Fazendária acerca da vigência, da 
interpretação e da aplicação da legislação tributária, observado o seguinte:

I – as consultas deverão ser respondidas por escrito no prazo 
máximo de cento e vinte dias, prorrogável uma única vez, por igual período, 
fundamentadamente, sob pena de responsabilização funcional;

II – a pendência da resposta impede a autuação por fato que seja 
objeto da consulta.

Parágrafo único. A Administração Pública será responsável pelos 
danos decorrentes, direta ou indiretamente, em consequência de resposta à 
consulta que depois venha a ser considerada inválida ou insubsistente.

Art. 31. Os contribuintes têm direito à igualdade entre as soluções a 
consultas relativas a uma mesma matéria, fundadas em idêntica norma jurídica.

§ 1º A diversidade de tratamento administrativo-normativo a 
hipóteses idênticas será dirimida pela Administração Fazendária, provocada por 
recurso de divergência, que poderá ser apresentado pelo contribuinte.

§ 2º As respostas às consultas serão publicadas na íntegra no jornal 
oficial ou periódico que o substitua, bem como na rede mundial de computadores.

Art. 32. Os princípios que regem o procedimento previsto para a 
discussão do lançamento tributário são aplicáveis, no que couber, ao direito de 
consulta do contribuinte, observado o disposto no § 2º do art. 27.

CAPÍTULO V
DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

Art. 33. A Administração Fazendária, no desempenho de suas 
atribuições, pautará sua atuação de forma a impor o menor ônus possível aos 
contribuintes, inclusive no procedimento de fiscalização e no processo 
administrativo.

Art. 34. A utilização de técnicas presuntivas depende de 
publicação, com antecedência mínima de trinta dias, das orientações a serem 
seguidas e de sua base normativa, para conhecimento do sujeito passivo a fim de 
que este possa, se for o caso, impugnar sua aplicação.
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Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações 
legais não poderão ser instituídas para desvincular a pretensão ao tributo da 
ocorrência do fato gerador, como definido na Constituição Federal e na lei 
complementar.

Art. 35. O sujeito passivo terá direito às certidões de regularidade 
fiscal desde o protocolo do pedido de parcelamento até sua apreciação 
definitiva, observado o disposto no art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional.

Art. 36. É vedado à Administração Fazendária, sob pena de 
responsabilidade funcional de seu agente:

I – recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, 
autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários ao 
desempenho de suas atividades;

II – induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão do 
contribuinte, por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou 
ignorância;

III – bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem 
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

IV – reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos 
assecuratórios de seus interesses, documentos, livros e mercadorias apreendidos 
dos contribuintes, nos casos previstos em lei;

V – fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao 
estabelecimento do contribuinte, salvo se com autorização judicial na hipótese 
de justo receio de resistência ao ato fiscalizatório; e

VI – divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de 
contribuintes em débito.

Parágrafo único. O direito de examinar mercadorias, livros, 
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes 
restringe-se aos tributos de competência da pessoa política que realizar a 
fiscalização, sem prejuízo do disposto no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

Art. 37. O agente da Administração Fazendária não poderá deixar 
de receber requerimentos ou comunicações apresentados para protocolo nas 
repartições fazendárias, sob pena de responsabilização funcional.
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Art. 38. A Administração Fazendária obedecerá, entre outros, aos 
princípios da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica e eficiência.

Art. 39. Nos processos administrativos perante a Administração 
Fazendária, serão observados, entre outros, os critérios de:

I – atuação conforme a lei e o Direito;
II – atendimento aos fins de interesse geral, vedada a renúncia total 

ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização de lei;
III – objetividade no atendimento do interesse jurídico, vedada a 

promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público;

VII – indicação dos pressupostos e fundamentos de fato e de direito 
que determinarem a decisão;

VIII – observância das formalidades necessárias e essenciais à 
garantia dos direitos dos contribuintes; 

IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado 
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos contribuintes; 

X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos nos 
processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;

XI – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as 
previstas em lei;

XII – impulsão, de ofício, do processo administrativo tributário, 
sem prejuízo da atuação dos interessados.

Art. 40. É obrigatória a emissão de decisão fundamentada, pela 
Administração Fazendária, nos processos, solicitações ou reclamações em 
matéria de sua competência, no prazo de trezentos e sessenta dias.

§ 1º O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, desde que 
motivadamente, pelo prazo máximo de cento oitenta dias, por despacho 
fundamentado no qual seja pormenorizadamente analisada a situação específica 
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do contribuinte e motivadamente comprove ser justificável a prorrogação de 
prazo.

§ 2º Caso não haja decisão da autoridade administrativa no prazo 
total acima previsto, a contar do protocolo da petição ou defesa administrativa 
do contribuinte, será considerado nulo o lançamento de ofício ou a notificação 
de cobrança de tributos ou de penalidade administrativa, sem prejuízo de a 
autoridade competente para decidir responder pessoalmente pelos eventuais 
prejuízos causados ao Erário Público, nos casos de dolo e culpa.

§ 3º Haverá interrupção do prazo acima, pelo período máximo de 
cento e vinte dias, quando necessária à produção de diligências administrativas, 
que deverá ser realizada no máximo em igual prazo, sob pena de seus resultados 
serem presumidos favoráveis ao contribuinte.

Art. 41. Os atos administrativos da Administração Fazendária, sob 
pena de nulidade, serão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:

I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III – decidam recursos administrativo-tributários;
IV – decorram de reexame de ofício;
V – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou 

discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; ou
VI – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de 

ato administrativo-tributário.
§ 1º A motivação será explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas que, neste caso, serão parte 
integrante do ato.

§ 2º É permitida a utilização de meio mecânico para a reprodução 
de fundamentos da decisão, desde que haja identidade do tema e que não reste 
prejudicado direito ou garantia do interessado.

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou 
de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.

Art. 42. A ação penal contra o contribuinte, pela eventual prática 
de crime contra a ordem tributária para cuja consumação se exija supressão ou 
redução de tributo ou contribuição social, só poderá ser proposta após o 
encerramento do processo administrativo que comprove a irregularidade fiscal.
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Parágrafo único. A tramitação do processo administrativo 
suspende a fluência do lapso prescricional penal.

Art. 43. O processo de execução fiscal somente pode ser ajuizado 
ou prosseguir contra quem figure expressamente na certidão da dívida ativa 
como sujeito passivo tributário.

§ 1º A execução fiscal em desacordo com o disposto no caput deste 
artigo admite indenização judicial por danos morais, materiais e à imagem.

§ 2º A substituição de certidão de dívida ativa após a oposição de 
embargos à execução implica sucumbência parcial incidente sobre o montante 
excluído ou reduzido da certidão anterior.

Art. 44. É obrigatória a inscrição do crédito tributário na dívida 
ativa no prazo de quarenta e cinco dias contados de seu recebimento pelo órgão 
competente para a inscrição, sob pena de responsabilidade funcional pela 
omissão.

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput não se aplicará 
quando, antes da inscrição, a lei determinar a notificação do devedor para 
defesa.

Art. 45. O termo de início de fiscalização deverá obrigatoriamente 
circunscrever precisamente os tributos objeto do procedimento, vinculando a 
Administração Fazendária.

Parágrafo único. Do termo a que alude o caput, deverá constar o 
prazo máximo para a ultimação das diligências, que não poderá exceder a vinte e 
quatro meses.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. Ficam revogados o § 3º do art. 6º, os arts. 26 e 34 e o caput 
do art. 38 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Art. 47. O prazo de que trata o art. 30, inciso I, não se aplica às 
consultas formuladas anteriormente à entrada em vigor desta Lei, para as quais 
fica estabelecido o prazo de um ano, prorrogável, fundamentadamente, uma 
única vez, por igual período.
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Art. 48. Esta Lei entrará em vigor cento e vinte dias após sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esse projeto resgata importante e pioneira iniciativa do então 
Senador Jorge Borhausen, que, em 1999, apresentou projeto de lei 
complementar destinado à criação do Código de Defesa do Contribuinte (PLS 
646/1999). Recupera igualmente muitas contribuições recebidas no debate 
conduzido pelo seu relator na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado, o 
ex-Senador Rodolpho Tourinho.

Os novos aperfeiçoamentos que introduzo refletem o avanço 
doutrinário ocorrido desde então e também a necessidade de contemplar os 
impactos que as relações entre os contribuintes e o Fisco podem causar no 
ambiente de concorrência do sistema econômico.

Na visão do Senador Jorge Borhausen, ao tratar “da relação do 
cidadão contribuinte com o Fisco”, a sua iniciativa buscava “harmonizar, sob 
condições de igualdade jurídica, os interesses individuais e coletivos em face do 
Estado”.

A busca dessa harmonização, ensina a História, é central na 
construção das sociedades democráticas. O exemplo clássico vem da Inglaterra 
da Dinastia Stuart, no século XVII, período marcado por um forte conflito entre 
o Rei e o Parlamento, que tinha na questão tributária um dos seus elementos 
principais. A iniciativa do Rei Charles I de coletar impostos sem a autorização 
do parlamento deu início as disputas que levaram a duas guerras civis e, 
posteriormente, ao fim do absolutismo no país e ao nascimento da democracia 
inglesa. 

A Independência das então Colônias Inglesas na América do Norte, 
no século XVIII, teve um importante estopim na criação de um imposto sobre o 
chá exportado para essa região. Nessa disputa os colonos fizeram uso do 
princípio consagrado nas disputas com a Dinastia Stuart, de que sem 
representação no parlamento não estariam obrigados a aceitar impostos por ele 
criados (“no taxation  without representation”).

A minha iniciativa se filia a essa tradição. Reconhecer que o Estado 
tem na coleta dos impostos um dos seus traços de construção, mas que esse 
poder é exercido sobre cidadãos, cujos direitos têm que ser respeitados e 
protegidos. Uma sociedade que não respeita adequadamente os direitos dos seus 
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cidadãos contribuintes é uma sociedade que não exercita plenamente a sua 
condição democrática.

Hoje se reconhece que o ambiente institucional tem papel decisivo 
sobre o potencial de crescimento das diferentes economias. Infelizmente, o 
ambiente institucional brasileiro ainda é marcado por indesejável insegurança 
jurídica e, no campo tributário, por um sistema caracterizado por sua 
complexidade, pela carga excessiva e pela sua má qualidade, que onera a 
produção nacional e inibe investimentos.

No âmbito dessa iniciativa não há instrumento para alterar o sistema 
tributário nacional, matéria típica da uma Reforma Tributária cada vez mais 
necessária para o desenvolvimento do País. Mas há sim, medidas voltadas 
diretamente para o reforço da segurança jurídica dos contribuintes e também 
para a simplificação das suas obrigações acessórias. Destaco inclusive a 
inovação apresentada no art. 19 que cria um processo cíclico de contínua 
simplificação do sistema tributário.

Por fim, aponto a inovação incluída no art. 8º, para garantir que a 
defesa do contribuinte não se confunda com a sanção de distorções na 
concorrência, que beneficiariam os maus contribuintes e trariam prejuízo aos 
contribuintes que operam de acordo com a lei. 

A seguir são apresentados os principais elementos desse projeto:

Objeto da Lei:

O Projeto de Lei estabelece normas gerais sobre direitos e garantias 
aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as administrações 
fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Em síntese, visa a uniformizar essa relação, garantindo um mínimo 
de direitos que não podem ser violados pela administração tributária dos três 
entes. 

Lei complementar para restringir imunidades

Explicita-se a necessidade de lei complementar para estabelecer 
requisitos para a fruição das imunidades tributárias.

 Clareza na confecção das normas tributárias

Determina que as leis, regulamentos e demais normas jurídicas que 
modifiquem matéria tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo 
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revogadas ou alteradas, identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o 
objetivo desta. Além disso, a Administração Fazendária assegurará aos 
contribuintes o pleno acesso às informações acerca das normas tributárias e à 
interpretação que oficialmente lhes atribua. 

Sanções em decorrência do recurso ao Judiciário

Veda-se, expressamente, a aplicação de multas ou encargos de 
índole sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do 
contribuinte. 

Desconsideração da personalidade jurídica pela Administração

Introduz-se a seguinte regra impeditiva ao fisco: a desconsideração 
da pessoa, ato ou negócio jurídico que implique reconhecimento de relação de 
trabalho, com ou sem vínculo empregatício, deverá sempre ser precedida de 
decisão judicial. 

Inibição de limitações ao recurso administrativo

Qualquer tipo de limitação ou obstáculo à interposição de recurso 
administrativo fica proibido, salvo as exigências de prazo, forma e competência. 
Com isso, fica revogada tanto a exigência de arrolamento, como de depósito 
prévio. A norma é restrita ao processo administrativo, já que, no âmbito judicial, 
princípios processuais específicos justificam a exigência.

Direitos dos Contribuintes

O Capítulo III apresenta uma lista de direitos que visa a suprir a 
ausência, na legislação atual, de um rol claro que oriente o contribuinte, dentre 
eles destaco:

– poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que 
necessite e dar cumprimento às suas obrigações;

– ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-tributários 
em que tenha seja interessado, conhecer formalmente as decisões neles 
proferidas;

– ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu encargo, 
inclusive multas e acréscimos legais, com orientação completa quanto ao 
procedimento a adotar e à existência de hipóteses de redução do montante 
exigido;
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– não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder do 
órgão requisitante;

– dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz e de 
baixo custo operacional.

Informações sobre a carga tributária

A Administração Fazendária informará, anualmente, a carga 
tributária incidente sobre mercadorias, em especial as que compõem a cesta 
básica, e serviços, inclusive bancários. 

Uniformização das notificações e intimações

Estabelece um rol mínimo de informações que a notificação 
enviada ao contribuinte deve conter. Também traz regras para as intimações, 
inclusive quanto à intimação eletrônica.

Segunda instância para julgamento administrativo

Cria a segunda instância para julgamento administrativo dos 
processos fiscais. A segunda instância terá caráter colegiado e será formada de 
forma paritária por representantes da administração fazendária e dos 
contribuintes.

Regras para compensação de débitos tributários

A compensação deixa de depender de lei ordinária. Será automática 
e para todos os tributos administrados pelo mesmo órgão arrecadador. 

Vedações à Administração Fazendária

Proíbe-se, dentre outras condutas: 

– recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, 
autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários ao 
desempenho de suas atividades;

– induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão do 
contribuinte, por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou 
ignorância;

– reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos 
assecuratórios de seus interesses, documentos, livros e mercadorias apreendidos 
dos contribuintes, nos casos previstos em lei;
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– divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes em 
débito.

Prazo para Administração Tributária

São estabelecidos prazos para os fiscos federal, estadual e 
municipal, para resposta a consultas, decisões em matéria de sua competência, e 
para fiscalização. Estabelece prazo, também, para inscrição do crédito tributário 
em dívida ativa. 

Fica assegurado o direito às certidões de regularidade fiscal desde o 
protocolo do pedido de parcelamento até sua apreciação definitiva.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
pares para a aprovação e possível aperfeiçoamento desta proposição.

Sala das Sessões,

KÁTIA ABREU


